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MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 

DECRETO Nº 2.389/2024 
 
 

Designa membros para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA de Araruna para o mandato de 
2024/2026. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo nº 61, I, “a” da Lei Orgânica 
do Município, e 

Considerando a Lei Municipal nº 1.099/2001 e suas alterações 
posteriores, artigo 6º, que tratam dos requisitos para indicação dos membros do 
referido conselho; 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Ficam nomeados, como conselheiros municipais, para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Araruna, 
as seguintes pessoas: 
 
Membros Representatividade Conselheiro 
Administração Pública Municipal   
Sidnei Tomiato dos Santos  Assistência Social Titular 
Mariane Esteves Tonet Assistência Social Suplente 
Leonilda Sella Secretaria de Educação Titular 
Adriana Maria de Oliveira e Luna Secretaria de Educação Suplente 
Claudia Simone Alves Pedroso Secretaria de Saúde Titular 
Joicy Leia Alves Secretaria de Saúde Suplente 
Gilberto Barbosa Administração Titular 
Susi Meire Frabi Reberti Administração Suplente 
   
Organizações da sociedade civil   
Wellington de Aguiar Santana Representante Igrejas Titular 
Adriano José Cazarin Representante Igrejas Suplente 
Luzinete Casarin APAE Titular 
Silvana Aparecida de Souza Carniato APAE Suplente 
Thaiz Mendes Sindicato Rural de Araruna Titular 
Estefano Bartchechen Sindicato Rural de Araruna Suplente 
Solange Gulanoski Cardoso Caetano APM Escola Joana Darc Titular 
Magali André Pize APM Escola Joana Darc Suplente 
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 Art. 2º. A composição deste conselho é para o mandato 2024/2026, conforme 
ata, do período de 21/10/2024 até 21/10/2026. 
 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 18/10/2024. 
 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 21 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito 

 
 
 


